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,-- .. '."-.. 'i PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
~ , Câmara Municipal de São Pedro do_ Piauí 

Portal: http://www.saopedrodopiaui.pUea.be 

A recente Lei Complementar n" 135, de 04 de junho de 2010, popula11T1ente 

oonheclda como Lei da Ficha Limpa, em seu Art. 1º São ineleglveis: 1- para qualquer cargo: 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exerci cio de ca,gos ou funções públicas rejeitadas 

por Irregularidade Insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por 

decisão Irrecorrível do ÕJ'gão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo, 

Poder Judiclár1o, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) ano.s seguintes, contados ai 

partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no Inciso li do art. 71 da Constituição, 
. . . 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusao de rnarJdatários que houverem 

agido nessa C011dição;" 

Por fim, ,este R.eiatx,r da Comissão de Finanças, conforme oficio da Comissão n• 

01fl019 enviado pelo Presidente desta comissão, assegurando apresentaçao do contraditório 

e da ampla defesa que é assegurado pelo artigo 5°, Inciso LV da CF/88, o relll)Onsável 

Raimundo Fem,11'1. INunes, apreser,tou a sua defesa. O voto d!!tde relator é pela aprovação 

da oonta de governo, seguindo o parecer ptévio do Tri:>unal de Contas do Estado do Piauí de 

~• 1'8f2018, que trata da prestaçao das Contas Anuais de Govemo do Município de São 

Pedro do Pi!luí do exercíoio financeiro de 2015, do Sr. R■inundo Ferreira NunM, 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019 

l ,1,v, r,A,,,·; ,<,-.,1_,,p/Pr-: P d ~ p_/4:,,•((,d,I' 

· Ver. Undomar Gonçalves de Alencar 
Relator 

... ---~ 
·. ~,,-·\! / PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

. • :-t. • Câma_ra M_unicipal de_ Sã_o P __ edro do Piauí 
Portal: http://www.saopedrodoplauí.pi.lea.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças diante do parecer favorável do Relator, exara também Parecer 

favorãvel as contas de governo do ano de 2015, e encaminha para votaçao em Plenário. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019. 

Ver. Francisco ~ o da SIiva Neto 
Presidente 

l JfY/0/JW/" Ce?lf/f,,,"""ç:.f J;llf"" .IJlc.AJ~JO 

V,er. Undomar Gonçalves de Alencar 
Relator 

nc...&.....o-- ~\ \.a\ú... eh.. 1~ • .\'l. 'C\..C..Qr... ó-..u \ ~ 
Ver•. Nãdla Barbosa de A.lencar dos Reis 

Membro 

_,._ ........ ,., 
~1-.r'l, PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

• Câmara de São Pedro do Piaui 
Portal: htfp:llwww.saopedrodgplaui.oUeg~ br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2019 

PELA APROVAÇÃO VOTA SIM 
PELA REPROVAÇÃO VOTA NÃO 

01- WAGNER TE'IX,EIRA DE SOUSA 

02- FRANCISCO VERÍSSIMO DA SILVA NETO 

03,- JOSÉ MANOEL FERREIRA DA SILVA 

04- UNDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 

05- INGRID SOARES DE ALENCAR 

06- MARIA DE FÁTIMA MOURA PEREIRA E SILVA 

07- NÁDIA BARBOSA DE A 1LE.NCAR DOS REIS 

08- ROSÂNGELA PESSOA SOARES VASCONCELOS 

09- NAPOLEÃO CORTEZ FILHO 

Sessão ordinária dia ..U.... de maio de 201.9 . 

SIM NÃO 

:~1--;~·1· ·, CÂMARA MUNICIPAL DE LUl CORREIA 
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Luis Correia - Piauí 

PORTARIA N." 028/2019 

O PRESIDEN"lE DA CÂMARA t NICIJ'AL DE LUIS 0011.RElA. Estado do 
Piauí. MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no llS0 das atribui~ que são CQnferidas pela Lei: 
Orgàrtica do Municlpio e pelo RcgimenlO ln1emo da Càm ara M1micijX!.I , e legislaç.\o igentc, 

RESOLV E: 

A. ri. t• • Con<.~de.- diária IIO Vcr,:ador P•ulo Henrique Samp11io do• S•ntM, que i.e 
desloca.ni are II cidade de Teresina para junto à Assessoria Juridica do Tribunal de Comas do Estado 
do Piaui { TCE) real i.zar consulta sobre o processo de rcvisilo da prestação de contas do Prefeito 

unicipa l de Luís Correia - PI. 

Art. l" - Cobrir as despesas de viai:em {transporte. aHmentaçào e hospcd11gcm), para 
tal o Vcree.d(H' reoobcrâ 01 (Uma) d iá.t ia, 1t)l1lli1ãnd() <• vall)t de RS 300,00 (T rezentoo reais)_ 
Refenrnte aos dias: ida no dia 14/05/1 9 às ShOOmin e re1omo dia 14/0S/19 .ás 2Jli00min. 

Panlgr•ro (i nico; Ral ifica-se que o v11-lor da diana e de R$ 300,00 (Tn!zeruos reais). conforme 
ltcsoluçlo OOS/2009 de 10 de dezemhro de 2009. 

Art. J• - Esta Portária entnu,i em vigor na data d.e sua publ icação. 

REGl STRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Lufa Correia (PJ), l 4 de Maio de, 2019. 

MJRJALDO MOTA DE ARAÚJO 
/>rnidentt: da <:amara Municipal 


